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L E T Ng 	1,399/88 

de 27 de Janeiro de 1988 

°Concede reajuste salarial aos Puncionários Estatutários 

e.CIT e contem outras providencias% 

O Povo doiunicipio de Santa Rita do Sapucal, por seus represens 

tantes*decretou„ e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art, 12  - .rica o Executivo "Municipal autorizado a conce-

der no p sente exerciciolda partir de 19  de Janeiro,, um reajuste salari 

ai de 40% (quarenta por cento) aos funcionários estatutários em ativida-

des e inativos, e aos regidos pela OLT, 

Parágrafo único: Estes 40% (quarenta por cento) tambSat se esten-

dem ao ressoai das .ç6ee Integradas de Saúde - AIS, e correspondem à / 

uma antecipaçao do aumento a ser dado, considerando que os funcionários 

da área de saúde dependem dechcisão do Governo do 'Estado, por força de / 

convenio, 

Art, 29 - Revogadas as disposiçges em contrário, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação* 

Registre- se e 2ublique-se. 

Pref, Municipal de Sana Rita dor\Sapuoal, 27 de Janeiro / 

de 1988, 
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